
 VII – Secretário;
 VIII – Um representante de cada uma das áreas da Diretoria Adjunta 

Operacional.
 §1º O Presidente será o Diretor Adjunto Operacional que atuará 

também como Representante da Direção, com plena autoridade para 
execução das atribuições previstas no Regimento Interno do Comitê 
da Qualidade.

 § 2º Os cargos de Vice-Presidente e Coordenador da Qualidade poderão 
ser acumulados.

 § 3º Os demais membros do Comitê da Qualidade serão indicados pelo 
seu Presidente e designados por ato do Diretor Geral da Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará.

 Art. 3º As atribuições dos representantes que integram o Comitê da 
Qualidade serão definidas pelo seu Regimento Interno, respeitado o 
processo de gestão da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 Art. 4º Os servidores que compõem o Comitê da Qualidade não receberão 
nenhuma vantagem financeira no exercício de suas atribuições.

 Art. 5º Este Ato Deliberativo entra em vigor na data de sua publicação.”
Art. 2º Este Ato Deliberativo entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 23 de novembro de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

Deputado Tin Gomes
1º VICE-PRESIDENTE
Deputado Manoel Duca

2º VICE-PRESIDENTE
Audic Mota

1º SECRETÁRIO
Deputado João Jaime
2º SECRETÁRIO

Deputada Augusta Brito
3ª SECRETÁRIA

Deputado Robério Monteiro
4º SECRETÁRIO

*** *** ***
ATO NORMATIVO 283/2017.

ALTERA A REDAÇÃO DO ATO 
NORMATIVO Nº 271/2015, (REGIMENTO 
INTERNO DO COMITÊ DA QUALIDADE 
DA DIRETORIA ADJUNTA 
OPERACIONAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ), 
DE 26 DE AGOSTO DE 2015, PUBLICADO 
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ EM 26 DE OUTUBRO DE 2015 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no art. 19, XVIII, a, da Resolução nº 
389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno) e CONSIDERANDO 
a necessidade de regulamentar a organização e o funcionamento do Comitê 
da Qualidade, implantado no âmbito da Diretoria Adjunta Operacional, com 
vistas a assegurar a consolidação do Sistema de Gestão de Qualidade, baseado 
na norma NBR ISO 9001 e suas alterações; CONSIDERANDO a necessidade 
de atualização da redação do Ato Normativo nº 271/2015, de 26 de agosto 
de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 26 de outubro 
de 2015. RESOLVE:
Art. 1º O Ato Normativo nº 271, de 26 de agosto de 2015, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Ceará, em 26 de outubro de 2015, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

 Art. 1º O Comitê da Qualidade tem por objetivo assegurar que o 
Sistema de Gestão da Qualidade da Diretoria Adjunta Operacional 
seja estabelecido, implantado e mantido de acordo com a norma 
NBR ISO 9001 e suas alterações.

 Art. 2º Para consecução dos seus objetivos, o Comitê da Qualidade 
tem as seguintes atribuições:

 I – assegurar a implantação e manutenção dos processos estabelecidos 
e aprovados no âmbito do Sistema de Gestão de Qualidade;

 II – incentivar estudos e propor medidas para assegurar a melhoria 
contínua das pessoas e dos processos, adequando-os aos requisitos 
e exigências da norma NBR ISO 9001 e suas alterações;

 III – assegurar a articulação entre a Diretoria Adjunta Operacional 
e os outros órgãos da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 
com vistas a disseminar as boas práticas implementadas no âmbito 
do Sistema de Gestão de Qualidade;

 IV – apreciar e deliberar sobre matérias relacionadas com o escopo 
do Sistema de Gestão de Qualidade;

 V – assegurar a implantação das medidas aprovadas.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

 Art. 3º A composição do Comitê da Qualidade é formada por:
 I – Representante da Direção;
 II – Presidente;
 III – Vice-Presidente;
 IV – Coordenador da Qualidade;

 V – Assessor Jurídico;
 VI – Assessor de Comunicação;
 VII – Secretário;
 VIII – Um representante de cada uma das áreas da Diretoria Adjunta 

Operacional.
 §1º O Presidente será o Diretor Adjunto Operacional que atuará 

também como Representante da Direção, com plena autoridade para 
execução das atribuições previstas no Regimento Interno do Comitê 
da Qualidade.

 § 2º Os cargos de Vice-Presidente e Coordenador da Qualidade poderão 
ser acumulados.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DEVERES DOS INTEGRANTES DO COMITÊ DA 

QUALIDADE
 Art. 4º São direitos e deveres dos integrantes do Comitê da Qualidade:
 I – participar das reuniões e discussões sobre quaisquer assuntos 

constantes da pauta;
 II – propor assuntos para a pauta das reuniões;
 III – solicitar reunião extraordinária do Comitê da Qualidade;
 IV – colaborar com estudos e propostas que contribuam para a 

implantação de medidas que venham assegurar a melhoria contínua 
das pessoas, dos processos e das atividades da Diretoria Adjunta 
Operacional;

 V – colaborar com as outras áreas de atuação da Diretoria Adjunta 
Operacional e de outros órgãos da Assembleia Legislativa do Estado 
do Ceará na implantação das medidas e dos processos aprovados pelo 
Comitê da Qualidade.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DOS MEMBROS DO COMITÊ DA 

QUALIDADE
 Art. 5º Compete ao Presidente:
 I – convocar e coordenar as reuniões ordinárias e extraordinárias do 

Comitê da Qualidade;
 II – consolidar a pauta definitiva das reuniões do Comitê da Qualidade;
 III – colocar em discussão qualquer matéria urgente ou de alta relevância, 

ainda que não constante da pauta de convocação;
 IV – representar o Comitê da Qualidade junto à Mesa Diretora e 

demais órgãos da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará;
 V – indicar o representante de cada uma das áreas da Diretoria Adjunta 

Operacional;
 VI – delegar atribuições aos demais integrantes do Comitê da Qualidade;
 VII – adotar as medidas necessárias à efetivação das deliberações 

do Comitê da Qualidade;
 VIII – convidar, a seu critério ou por sugestão dos demais integrantes do 

Comitê da Qualidade, autoridades ou técnicos de notória competência 
profissional para participar das reuniões;

 IX – conceder vistas de matérias, quando solicitado;
 X – convocar e coordenar as reuniões de análise crítica, observada a 

periodicidade prevista no Sistema de Gestão da Qualidade da Diretoria 
Adjunta Operacional, conforme dispõe a norma NBR ISO 9001 e 
suas alterações;

 XI – representar o Comitê Qualidade junto às empresas prestadoras 
de serviço de consultoria;

 XII – promover a articulação do Comitê Qualidade com as áreas da 
Diretoria Adjunta Operacional e órgãos da Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará;

 XIII – assegurar a capacitação continuada dos membros do Comitê 
Qualidade e de outros servidores envolvidos direta ou indiretamente 
com as atividades do Sistema de Gestão da Qualidade;

 XIV – fazer cumprir este Regimento;
 XV – exercer outras atividades inerentes à função.
 Art. 6º Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente nas suas 

ausências ou afastamentos temporários ou exercer atividades por 
delegação direta do Presidente.

 Art. 7º Compete ao Coordenador da Qualidade:
 I – substituir o Presidente nas suas ausências ou afastamentos temporários 

sempre que houver impedimento do Vice-Presidente ou por delegação 
direta do Presidente para tratar de temas específicos;

 II – consolidar a pauta preliminar das reuniões do Comitê da Qualidade 
e submeter ao Presidente;

 III – estudar e propor ao Comitê Qualidade medidas para assegurar 
a melhoria contínua das pessoas e dos processos organizacionais, 
adequando-os ao cumprimento da missão institucional da Diretoria 
Adjunta Operacional e à manutenção do Sistema de Gestão da Qualidade 
de acordo com a norma NBR ISO 9001 e suas alterações;

 IV – acompanhar e monitorar a implantação das medidas e da estruturação 
dos processos organizacionais estabelecidos e aprovados pelo Comitê 
Qualidade;

 V – apoiar, acompanhar e controlar todas as ações voltadas para a 
implantação e manutenção do Sistema de Gestão da Qualidade de 
acordo com a norma NBR ISO 9001 e suas alterações;

 VI – acompanhar os indicadores de desempenho do Sistema de Gestão 
da Qualidade para a tomada de decisão que garanta a eficácia desse 
sistema;

 VII – definir junto ao Comitê Qualidade as datas para realização de 
Auditoria Interna;

 VIII – exercer outras atividades inerentes à função.
 Art. 8º Compete ao Representante da Direção:
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 I – assegurar que os processos e requisitos necessários à implantação 
do Sistema de Gestão da Qualidade da Diretoria Adjunta Operacional 
sejam estabelecidos, implementados e mantidos de acordo com a 
norma NBR ISO 9001 e suas alterações;

 II – informar ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará quanto ao desempenho do Sistema de Gestão da Qualidade da 
Diretoria Adjunta Operacional e qualquer necessidade de melhoria;

 III – assegurar a promoção da conscientização sobre os requisitos 
do cliente em toda a organização;

 IV – servir como contato para organizações externas no que se refere 
ao Sistema de Gestão da Qualidade da Diretoria Adjunta Operacional.

 Art. 9º Compete ao Assessor Jurídico orientar, emitir parecer e responder 
questionamentos sobre matérias relacionadas às atribuições do Comitê 
da Qualidade.

 Art. 10 Compete ao Assessor de Comunicação:
 I – formular, integrar e coordenar o plano de comunicação interna e 

externa do Comitê da Qualidade;
 II – assegurar a divulgação da Política da Qualidade;
 III – promover a comunicação interna entre as áreas da Diretoria 

Adjunta Operacional e demais órgãos da Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará;

 IV – promover a representação do Comitê da Qualidade junto aos 
meios de comunicação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará;

 V – assegurar a aplicação de pesquisa de satisfação junto a clientes 
e fornecedores internos e externos.

 Art. 11 Compete ao Secretário:
 I – preparar a proposta de pauta das reuniões do Comitê da Qualidade, 

fazendo constar as sugestões encaminhadas previamente pelos seus 
integrantes e consolidá-las com o Coordenador e com o Presidente;

 II – expedir convocação para as reuniões do Comitê da Qualidade, 
anexando a pauta e a documentação necessária para as deliberações;

 III – providenciar a organização do local das reuniões, a infraestrutura 
necessária e a comunicação aos integrantes do Comitê da Qualidade;

 IV – elaborar as atas ou notas de reuniões e encaminhá-las aos 
integrantes do Comitê da Qualidade num prazo máximo de 7 (sete) 
dias úteis;

 V – organizar o arquivo e a documentação da qualidade, de forma a 
garantir o acesso rápido e seguro às informações;

 VI – assessorar o Coordenador da Qualidade em todos os assuntos 
de sua competência.

 Art. 12 Compete aos representantes das áreas da Diretoria Adjunta 
Operacional assegurar a implantação, na sua área de atuação, das 
medidas e processos aprovados pelo Comitê da Qualidade.

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES

 Art. 13 O Comitê da Qualidade se reunirá:
 I – ordinariamente, por convocação do Presidente;
 II – extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação do Presidente, 

com antecedência mínima de 3 (três) dias ou até de imediato, se o 
Presidente considerar a matéria urgente e inadiável.

 §1º Da convocação constará a pauta dos assuntos a serem tratados.
 §2º Na primeira reunião ordinária do ano será deliberado pelo Comitê 

da Qualidade o calendário anual de reuniões.
 §3º As reuniões ordinárias e extraordinárias serão instaladas e iniciadas 

com a presença de 1/3 (um terço) dos membros.
 §4º As deliberações serão tomadas por maioria dos seus integrantes.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 14 Os casos omissos serão deliberados pelo Presidente do Comitê 
da Qualidade.

 Art. 15 Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.”
Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 23 de novembro de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

Deputado Tin Gomes
1º VICE-PRESIDENTE
Deputado Manoel Duca

2º VICE-PRESIDENTE
Audic Mota

1º SECRETÁRIO
Deputado João Jaime
2º SECRETÁRIO

Deputada Augusta Brito
3ª SECRETÁRIA

Deputado Robério Monteiro
4º SECRETÁRIO

*** *** ***
PORTARIA N°821/2017 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ no uso das atribuições que lhe 
confere a Resolução nº 270, de 30 de setembro de 1991, no seu art. 1º, inciso 
XIII, combinado com o art. 67, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR o Sr. José Ilo Santiago Jr, Matrícula nº 026.686, para, sem 

prejuízos das funções de seu cargo e demais atividades funcionais, exercer a 
função de Gestor do Contrato nº 54/2017 com a Editora Verdes Mares Ltda, 
ref. Projeto “Social Esporte Clube”. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de novembro de 2017.

Sávia Maria de Queiroz Magalhães 
DIRETORA GERAL

*** *** ***
PORTARIA N°837/2017 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ no uso das atribuições que lhe 
confere a Resolução nº 270, de 30 de setembro de 1991, no seu art. 1º, inciso 
XIII, combinado com o art. 67, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR o Sr. José Ilo Santiago Jr, Matrícula nº 026.686, para, sem 
prejuízos das funções de seu cargo e demais atividades funcionais, exercer 
a função de Gestor do Contrato nº 55/2017 com a Editora Verdes Mares 
Ltda, ref. Projeto “Corrida Vida 2017”. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de novembro de 2017.

Sávia Maria de Queiroz Magalhães 
DIRETORA GERAL

*** *** ***
EXTRATO AO CONTRATO N°54/2017

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ/MF n° 06.750.525/0001-20, com sede e foro nesta Capital na 
Avenida Desembargador Moreira nº 2807, Dionísio Torres. CONTRATADA: 
EDITORA VERDES MARES LTDA, CNPJ/MF sob o n°07.209.299/0001-38, 
situada na Praça da Imprensa, s/n, Fortaleza/CE. OBJETO: PATROCÍNIO, 
por meio de apoio financeiro ao Projeto “Social Esporte Clube”, objetivando 
contemplar a realização de uma série de cadernos que contam histórias de 
iniciativas sociais e empresariais que transformam vidas nos mais diversos 
campos de atuação, seja na musica, nas artes ou no esporte, além de um prêmio 
institucional que reconhece tais iniciativas (Art. 5º, IV, da Lei Estadual nº 
16.142/16). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente contrato 
no Termo Justificativo de Inexigibilidade de Seleção Pública nº 56/2017-IL, nas 
condições estabelecidas nas suas cláusulas, independentemente de transcrição 
e no parágrafo primeiro do art. 6º da Lei Estadual nº 16.142/2016 que dispõe 
sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará, 
e subsidiariamente, na Lei 8.666/93. FORO: Cidade de Fortaleza, Capital do 
Estado do Ceará. VIGÊNCIA: De 06 de novembro de 2017 a 31 de dezembro 
de 2017. VALOR GLOBAL: R$ 70.335,55 (setenta mil trezentos e trinta e 
cinco reais e cinquenta e cinco centavos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 011
00002011225002820622000033903900000200 - Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2017. SIGNATÁRIOS: 
SÁVIA MARIA DE QUEIROZ MAGALHÃES DIRETORA GERAL, pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e o Sr. Edson Queiroz Neto, pela 
Editora Verdes Mares Ltda. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de novembro de 2017.

Sávia Maria de Queiroz Magalhães 
DIRETORA GERAL

*** *** ***
EXTRATO AO CONTRATO N°55/2017

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
CNPJ/MF n° 06.750.525/0001-20, com sede e foro nesta Capital na Avenida 
Desembargador Moreira nº 2807, Dionísio Torres. CONTRATADA: EDITORA 
VERDES MARES LTDA, CNPJ/MF sob o n°07.209.299/0001-38, situada na 
Praça da Imprensa, s/n, Fortaleza/CE. OBJETO: PATROCÍNIO, por meio de 
apoio financeiro ao Projeto “Corrida Vida 2017”, objetivando difundir a prática 
esportiva, exercícios físicos e hábitos saudáveis entre a população cearense, 
em parceria com a Editora Verdes Mares Ltda (Art. 5º, IV, da Lei Estadual nº 
16.142/16). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente contrato 
no Termo Justificativo de Inexigibilidade de Seleção Pública nº 55/2017-IL, nas 
condições estabelecidas nas suas cláusulas, independentemente de transcrição 
e no parágrafo primeiro do art. 6º da Lei Estadual nº 16.142/2016 que dispõe 
sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará, 
e subsidiariamente, na Lei 8.666/93. FORO: Cidade de Fortaleza, Capital do 
Estado do Ceará. VIGÊNCIA: De 08 de novembro de 2017 a 31 de dezembro 
de 2017. VALOR GLOBAL: R$ 335.625,00 ( trezentos e trinta cinco mil 
seiscentos e vinte cinco reais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01100002011
225002820622000033903900000200 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2017. SIGNATÁRIOS: 
SÁVIA MARIA DE QUEIROZ MAGALHÃES DIRETORA GERAL, pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e o Sr. Edson Queiroz Neto, pela 
Editora Verdes Mares Ltda. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de novembro de 2017.

Sávia Maria de Queiroz Magalhães 
DIRETORA GERAL

*** *** ***
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